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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

 
 
   

 

DECRETO Nº. 043/2021 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Dispõe sobre as Exonerações do provimento de 
cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Cafarnaum-Ba 
e dá outras providências.” 

 
 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 59, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 
Art. 1º. Ficam exonerados (as) do provimento dos Cargos em Comissão, as pessoas abaixo 
relacionadas:  
 

1. Arlete Mendes Boaventura, Assessor Técnico Tributário I, Símbolo CC-13. 
2 Evanilson Xavier Figueiredo, Diretor de Departamento de Administração 

Tributária, Símbolo CC-10, 

 
 
 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação municipal em 
vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e na Câmara 
Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 

 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário de Administração e Finanças 
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